
INDICACÁO N. /2025 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Luiz Felipe Caputo Taulois 
Presidente da Camara de Vereadores 
Canela - RS. 

Ia C¢MARA 

O Vereador Adir José De Nardi Junior. no uso de suas atribuições legais e 
na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa de Leis. solicita que seja 
encaminhado ao Poder Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo analise e encontre uma forrna de viabilizar a 
Contratacão com URGÉNCIA de de um profissional ara realizar a função de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL para prestar serviços junto ao CAPS- CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

6 

A presente indicação visa completar o quadro dos profissionais do CAPS de 
forma a promover melhores condiçöes aos usuários desse serviço e seus familiares 
desenvolvendo a autonomia e a independência dessas pessoas, com atividades e 
ocupações que consideram as habilidades e limitações de cada pessoa. 

JUSTIFICATIVA 

na Plenano 

Canela, 31 de janeiro de 2025. 

Art 155 Indicaçãoeaproposiçåo em que o Vereador sugere medidas dee interesse publico ao Poder Executvo 
Municpal e ao Poder Legslatvo 

Adir Jose de Nardi Júnior 
Vereador - PSDB/Canela 

As ndcações serào baas no Expedente e encaminhadas apbs doliberaçáo do Plenáno, aprovadas no 

62 No caso de entender o Prestente que a ndicaçáo náo �eva ser encam nhada. dara conhwcmento da 
decs­p a0 Autor e solcitará o pronuncamento da Comissão competente. ajo parecer sera discutido yotado 
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